
 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

  CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025-2019 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028-2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110-2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

Aos dois dias do mês de agosto de 2019, de um lado o MUNICÍPIO DE COCOS-BA, situado 
na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
14.222.012/0001-75, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por Marcelo de Souza 
Emerenciano, Prefeito Municipal e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Lei 
Orgânica do Município; 

 
Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor; Decreto Municipal n.º 045/2018, aplicando-se subsidiariamente, o Decreto nº 7.892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 8.250/2014, que foi alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, a Lei Federal n.º 8.666/1993, 
e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 

Preços n.º 028-2019, homologado pelo Prefeito Municipal em 02 de agosto de 2019; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços oferecidos pela empresa PLASMA ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 41.997.081/0001-23, com sede na Rua Mário Campos, nº 100, CEP: 47.640,000, no Município de 
Cocos-BA, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sérgio Normanha Carvalho, portador da Cédula de 
Identidade n.º 03.687.042-03 SSP-BA e CPF n.º 508.122.465-00, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no 
certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de exames 
laboratoriais para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  V. UNITÁRIO TOTAL 

1 Abo-RH Serviço 450 0,58 261,00 

2 Ac. Úrico Serviço 480 0,78 374,40 

3 Albumina Serviço 200 0,95 190,00 

4 Amilase Serviço 200 0,95 190,00 

5 Anti GAD Serviço 30 33,60 1.008,00 
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6 Anti HBC Serviço 20 10,92 218,40 

7 Anti HBS Serviço 20 6,72 134,40 

8 Anti-DNA Serviço 28 6,72 188,16 

9 Anti-TPO Serviço 16 6,30 100,80 

10 Aslo Serviço 350 1,19 416,50 

11 BAAR Serviço 150 1,76 264,00 

12 BHCG Serviço 200 3,30 660,00 

13 Bilirrubina Serviço 350 0,84 294,00 

14 Biopsia – histerectomia total Serviço 30 37,80 1.134,00 

15 Biopsia peça cirurgia Serviço 30 75,60 2.268,00 

16 Biopsia simples Serviço 50 37,80 1.890,00 

17 C3 Serviço 20 5,09 101,80 

18 C4 Serviço 20 5,09 101,80 

19 Ca Serviço 80 0,78 62,40 

20 Ca 125 Serviço 20 4,20 84,00 

21 Ca 15.3 Serviço 20 4,20 84,00 

22 Camp Test Serviço 10 4,20 42,00 

23 Cap. Lig. Ferro Serviço 80 5,04 403,20 

24 Carbamazepina Serviço 10 5,04 50,40 

25 CEA Serviço 20 5,04 100,80 

26 Citomegalovírus IGM e IGG Serviço 150 8,04 1.206,00 

27 CK- MB/Tropina/Mioglobina Serviço 50 21,00 1.050,00 

28 Ci Serviço 24 4,20 100,80 

29 Clearence creatinina Serviço 60 8,40 504,00 

30 Clonazepam  Serviço 12 8,40 100,80 

31 Coagulograma  Serviço 360 3,44 1.238,40 

32 Colesterol Serviço 900 0,78 702,00 

33 Coombs indireto Serviço 150 6,29 943,50 

34 Cortisol Serviço 20 7,98 159,60 

35 CPK Serviço 50 0,78 39,00 

36 Creatinina Serviço 800 0,78 624,00 

37 Cultura + ATB Serviço 150 2,36 354,00 
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38 Dengue NS1 Serviço 200 14,28 2.856,00 

39 DHEAS Serviço 15 7,56 113,40 

40 DHL Serviço 50 3,78 189,00 

41 EAS Serviço 3.200 1,98 6.336,00 

42 Eletroforese HB Serviço 40 5,05 202,00 

43 EPF Serviço 500 1,12 560,00 

44 Estradiol Serviço 50 8,00 400,00 

45 Estriol (E3) Serviço 50 8,00 400,00 

46 Estrona (E1) Serviço 50 8,00 400,00 

47 FAN Serviço 100 7,00 700,00 

48 Fenobarbital Serviço 25 8,00 200,00 

49 Ferritina Serviço 50 8,00 400,00 

50 Ferro Serviço 50 1,00 50,00 

51 Fosfatase alcalina Serviço 60 1,00 60,00 

52 Fósforo Serviço 30 1,00 30,00 

53 Fr Serviço 450 1,20 540,00 

54 FSH Serviço 50 7,00 350,00 

55 Gama GT Serviço 100 1,50 150,00 

56 Glicoproteína acida Serviço 20 1,70 34,00 

57 Glicose Serviço 1.500 1,00 1.500,00 

58 HAI T.Cruzi Serviço 60 5,00 300,00 

59 HAV IGG e IGM Serviço 50 9,00 450,00 

60 HB Glicada Serviço 90 4,20 378,00 

61 HBS AG Serviço 430 9,00 3.870,00 

62 HCV Serviço 200 16,00 3.200,00 

63 HDL Serviço 300 1,50 450,00 

64 Hematócrito Serviço 20 1,00 20,00 

65 Hemoglobina Serviço 20 1,00 20,00 

66 Hemograma Serviço 4.500 2,20 9.900,00 

67 HIV Serviço 500 9,00 4.500,00 

68 HTLV Serviço 100 9,00 900,00 

69 IFI para T. Cruzi IGG e IGM Serviço 80 5,50 440,00 
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70 Ind. Sat.transferrina Serviço 60 2,40 144,00 

71 Insulina Serviço 50 4,50 225,00 

72 K Serviço 250 3,50 875,00 

73 Lamotrigina Serviço 10 4,20 42,00 

74 Le Serviço 10 4,00 40,00 

75 Leishmaniose Serviço 50 7,00 350,00 

76 LH Serviço 80 8,00 640,00 

77 Lipase Serviço 96 1,00 96,00 

78 Machado Guerreiro Serviço 200 5,50 1.100,00 

79 Mg Serviço 80 4,20 336,00 

80 Microalbuminúria Serviço 70 5,50 385,00 

81 Mucoproteína Serviço 200 1,00 200,00 

82 Na Serviço 250 3,40 850,00 

83 Oxacarbamazepina Serviço 15 5,50 82,50 

84 PCR Serviço 980 1,20 1.176,00 

85 Peptídeo C Serviço 20 2,40 48,00 

86 Plaqueta Serviço 150 1,00 150,00 

87 Progesterona Serviço 80 6,00 480,00 

88 Prolactina Serviço 80 6,00 480,00 

89 Proteína 24h Serviço 100 1,00 100,00 

90 Proteína total e frações Serviço 80 1,00 80,00 

91 PSA Serviço 600 16,00 9.600,00 

92 PSO Serviço 60 9,00 540,00 

93 Rubéola IGG Serviço 550 9,00 4.950,00 

94 Rubéola IGM Serviço 550 11,00 6.050,00 

95 Sorologia TB Serviço 85 84,00 7.140,00 

96 T3 Serviço 260 6,30 1.638,00 

97 T4 Serviço 260 6,30 1.638,00 

98 Testosterona Serviço 100 8,00 800,00 

99 TGO Serviço 850 1,00 850,00 

100 TGP Serviço 850 1,00 850,00 

101 TOTG 75g Serviço 800 3,90 3.120,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1. Fundo Municipal de Saúde; 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e do Decreto Municipal n.º 045/2018 e subsidiariamente ao 
Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

102 Toxop. Avidez Serviço 80 17,00 1.360,00 

103 Toxoplasmose IGM Serviço 500 11,00 5.500,00 

104 Toxoplasmose IGG Serviço 500 11,00 5.500,00 

105 TP+AP+INR Serviço 210 1,20 252,00 

106 Trigliceres Serviço 600 2,60 1.560,00 

107 Troponina Serviço 400 5,50 2.200,00 

108 TSH Serviço 300 6,30 1.890,00 

109 TTPA Serviço 200 5,00 1.000,00 

110 Uréia Serviço 800 1,00 800,00 

111 Valpróico Serviço 20 4,00 80,00 

112 VDRL Serviço 500 1,40 700,00 

113 VHS Serviço 200 1,00 200,00 

114 Vit.B12 Serviço 80 12,00 960,00 

115 Vitamina D (25 OH) Hidroxi Serviço 80 20,00 1.600,00 

116 Zinco  Serviço 100 8,00 800,00 
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2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 7° do Decreto Municipal 
n.º 045/2018. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura não 
podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

4.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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4.5. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

5.2.1. por razão de interesse público; ou 

5.2.2. a pedido do fornecedor 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

6.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 
aceita pela Administração. 
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6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta 
ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados poderão ser anexados aos 
autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 
ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 
minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n.º 045/2018, e subsidiariamente no 
Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.2.1. Ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos serviços 
inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, bem como pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 
vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 
 
9.2.2. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste 
Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

9.2.3. Assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste contrato; 

9.2.4. Recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, após a 
devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

9.2.5. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução destes; 

9.2.6. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, ficando 
declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico com o 
CONTRATANTE; 

9.2.7. Permitir ao servidor designado pela CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer serviço que não atender as especificações do objeto, observando as exigências que lhe foram 
solicitadas; 

9.2.8. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente contrato; 

9.2.9. Atender os pacientes com presteza, atenção, profissionalismo e educação, empregando as 
melhores técnicas, atuando com ética perante aos demais colegas e auxiliares de saúde do município de 
Cocos; 

9.2.10. Realizar os serviços com presteza para os quais foi contratada com zelo e eficiência; 

9.2.11. Fornecer todos os equipamentos, aparelhos, reagentes, materiais, insumos, e profissionais 
necessários para a prestação de serviços, os quais serão de inteira responsabilidade da contratada 
pertinente aos serviços constantes do edital; 



 

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                    

  CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

9.2.12. Responsabilizar-se pelos materiais de expediente, microbiologia, esterilização, hematologia, 
urianálise, parasitologia e biosegurança; 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelos materiais necessários à coleta e realização dos exames. 
  
9.2.14. Observar na execução dos serviços mencionados a legislação do Sistema Único de Saúde, os 
regulamentos e a ética profissional; 

9.2.15. Manter rigorosamente em dias as suas obrigações para com o Conselho Regional de Farmácia 
ou de biomedicina - CRF/MT ou CRBM; 

9.2.16. Manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção; 

9.2.17. Aplicar e utilizar na execução dos serviços equipamentos e materiais novos e de primeira 
qualidade, com prazo de validade não expirado; 

9.2.18. Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos; 

9.2.19. Promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos. 

9.3. A Contratante obriga-se a: 

9.3.1. Designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, atestar a 
efetiva prestação dos serviços; 

9.3.2. Efetuar, no prazo indicado na Cláusula Quinta, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

9.3.3. Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à execução 
dos fornecimentos objeto deste contrato; 

9.3.4. Fiscalizar a execução dos serviços por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde; 

9.3.5. Fiscalizar o controle mensal dos procedimentos dos exames realizados; 

9.3.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 
do CONTRATADO; 

9.3.7. Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

9.3.8. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostos na forma da lei e do contrato que 
vier a ser celebrado; 

9.3.9. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais; 
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9.3.10. Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666/93, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato durante a sua execução; 

9.3.11. Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais e respectivas comprovações da execução de cada etapa, já devidamente 
atestadas pelo responsável da fiscalização; 

9.3.12. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de 
quaisquer das cláusulas deste contrato; 

9.3.13. Denunciar o CONTRATADO ao SUS e ao CRF do estado de origem no caso de prática de atos e 
ações em desacordo com os princípios da ética farmacêutica e/ou biomédica; 

9.3.14. A Administração, quando do recebimento do(s) serviço(s) contratado (s), poderá, aleatoriamente 
ou por necessidade, solicitar parecer técnico, para um ou mais itens, garantindo que o material entregue 
atende às especificações do Edital e às normas da ABNT, NBR, ANVISA, INMETRO ou qualquer outro 
órgão Nacional com comprovada credibilidade, conforme o caso. Para tanto, emitirá Termo de 
Recebimento Provisório; 

9.3.15. Se a Administração, de pronto, identificar alguma desconformidade de qualquer item dos serviços 
que está sendo entregue, independentemente de laudo técnico, comunicará ao fornecedor, que efetuará 
a realização novamente do exame dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se for possível a sua 
nova realização neste período; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10.3. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) poderá ser confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do início do mês 
subseqüente ao vencido, após a devida conferência e liberação do órgão solicitante e/ou fiscalizador. 

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderá ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

11.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar -se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - CRC e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 
045/2018 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, pelo prazo de 
até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decreto Municipal n.º 045/2018, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Cocos, pelo prazo de até dois 
anos; 
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c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal, conforme Parecer nº 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos nº 2.218/2011 e nº 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cocos e descredenciamento no CRC pelo 
prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro Cadastral - CRC. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram está Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n.º 028-2019 e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002 Decreto Municipal 
nº 045/2018 da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
subsidiariamente da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Cocos - Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos-Ba, 02 de agosto de 2019. 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 
CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 
 

PLASMA ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA-ME 
CNPJ: 41.997.081/0001-23 

CONTRATADA 
 
 
 


